
AO PROJETO DE LEI Nº 001-2024

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Prorroga,  por  1  (um)  ano,  o  prazo  para  a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ)
cumprir  com  os  encargos  previstos  na  Lei
Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica prorrogado, por 1 (um) ano, a contar de 14 de dezembro de 2023, o prazo para a
Associação de Pais e Voluntários do Judô (APVJ) cumprir com os encargos previstos na Lei
Municipal nº 3.299, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de fevereiro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete
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